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As As regrasregras constitucionaisconstitucionais sobresobre
aposentadoriaaposentadoria porpor invalidezinvalidez

 EC 41/2003: inovaEC 41/2003: inovaçção: base de cão: base de cáálculo lculo -- critcritéério de rio de 
mméédia, baseado nas contribuidia, baseado nas contribuiçções do servidor vertidas ões do servidor vertidas 
ao regime (1994 atao regime (1994 atéé a data da aposentadoria)a data da aposentadoria)

 Integralidade (100%): acidente em serviIntegralidade (100%): acidente em serviçço, molo, molééstia stia 
profissional, doenprofissional, doençça grave estabelecida em leia grave estabelecida em lei

 ProporcionalidadeProporcionalidade aoao tempo de tempo de contribuicontribuiççãoão: : demaisdemais
casoscasos

 SomenteSomente reajustereajuste annual (annual (extintaextinta paridadeparidade –– igualdadeigualdade
com com osos ativosativos))



As As regrasregras constitucionaisconstitucionais sobresobre
aposentadoriaaposentadoria porpor invalidezinvalidez

 EC 70/2012 estabeleceu regra de transiEC 70/2012 estabeleceu regra de transiççãoão–– para os servidores para os servidores 
que ingressaram atque ingressaram atéé 31.12.2003 aposentados ou que irão 31.12.2003 aposentados ou que irão 
aposentaraposentar--se a partir de 01.01.2004se a partir de 01.01.2004

 Base de cBase de cáálculo: remuneralculo: remuneraçção no cargo efetivo ( não se faz ão no cargo efetivo ( não se faz 
ccáálculo de mlculo de méédia)dia)

 Proporcionalidade ao tempo de contribuiProporcionalidade ao tempo de contribuiççãoão
 ExceExceçção integralidade (100%): acidente em servião integralidade (100%): acidente em serviçço, molo, molééstia stia 

profissional, doenprofissional, doençça grave prevista em leia grave prevista em lei
 ParidadeParidade (inclusive das (inclusive das pensõespensões decorrentesdecorrentes))



Lei de Lei de doendoenççasas gravesgraves
 Nem toda doenNem toda doençça grave gera aposentadoria a grave gera aposentadoria 

com proventos integrais.com proventos integrais.

 Somente aquelas doenSomente aquelas doençças estabelecidas na lei as estabelecidas na lei 
municipal (art. 22 da Lei 6.145/2011)municipal (art. 22 da Lei 6.145/2011)

 Existe discussão no JudiciExiste discussão no Judiciáário(STF) sobre se rio(STF) sobre se 
as doenas doençças graves são sas graves são sóó as que estão previstas as que estão previstas 
na lei (rol taxativo ou exemplificativo)na lei (rol taxativo ou exemplificativo)-- RE RE 
656860 656860 



BenefBenefíícioscios de de incapacidadeincapacidade
 Existem três benefExistem três benefíícios por incapacidade para o trabalhocios por incapacidade para o trabalho::

 AuxAuxííliolio--doendoenççaa (licen(licençça ma méédica) dica) –– incapacidade temporincapacidade temporááriaria
 Aposentadoria Aposentadoria –– incapacidade total e permanenteincapacidade total e permanente

 Requisitos: Requisitos: incapacidade total e permanente e doenincapacidade total e permanente e doençça para o servia para o serviçço o 
ppúúblicoblico

 Incapacidade pressupõe impossibilidade de exercer a atividade laIncapacidade pressupõe impossibilidade de exercer a atividade laboral boral 
sem prejusem prejuíízo da capacidade civil para vida independentezo da capacidade civil para vida independente

ExceExceçção de doenão de doençça grave sem presena grave sem presençça da incapacidade total: HIV a da incapacidade total: HIV 
(fundamento: condi(fundamento: condiçções sões sóóciocio--culturais culturais estigmatizantesestigmatizantes))



BenefBenefíícioscios de de incapacidadeincapacidade

 ReadaptaReadaptaçção ão –– incapacidade temporincapacidade temporáária, ria, 
atribuiatribuiçção de funão de funçções mais compatões mais compatííveis com a veis com a 
situasituaçção fão fíísica ou mental do seguradosica ou mental do segurado

 Necessidade de o MunicNecessidade de o Municíípio criar programas de pio criar programas de 
readaptareadaptaççãoão

 Direito do servidor (ao trabalho) Direito do servidor (ao trabalho) –– dignidade da dignidade da 
pessoa humanapessoa humana

 Poder dever da AdministraPoder dever da Administraççãoão



DoenDoenççaa grave e grave e incapacitanteincapacitante no no 
ingressoingresso

 Servidor que ingressa no serviServidor que ingressa no serviçço po púúblico incapacitado ou blico incapacitado ou 
portador de doenportador de doenççaa

 Somente serSomente seráá concedida aposentadoria ao servidor que jconcedida aposentadoria ao servidor que jáá
possupossuíía a doena a doençça, se ela se agravara, se ela se agravar

 O servidor que ingressa incapacitado: O servidor que ingressa incapacitado: AnulaAnulaççãoão de de 
posse (posse (devidodevido processoprocesso legal)legal)
 ResponsabilidadeResponsabilidade do do mméédicodico no no ingressoingresso do do 

incapacitadoincapacitado



 APOSENTADORIA ESPECIALAPOSENTADORIA ESPECIAL



 Conceito: BenefConceito: Benefíício previdencicio previdenciáário rio –– garantir garantir 
ao segurado compensaao segurado compensaçção pelo desgaste ão pelo desgaste 
resultante do tempo de serviresultante do tempo de serviçço prestado em o prestado em 
condicondiçções especiais (insalubres, penosas, ões especiais (insalubres, penosas, 
perigosas)perigosas)

 No RGPS  No RGPS  -- ddúúvidas e perplexidades vidas e perplexidades ––
multiplicidade de legislamultiplicidade de legislaççãoão



 Conversão do tempo: Conversão do tempo: 
 Segurado do RGPS que exerce alternadamente Segurado do RGPS que exerce alternadamente 

atividades sob condiatividades sob condiçções especiais e comuns, pode ões especiais e comuns, pode 
requerer aposentadoria comum, convertendo o tempo requerer aposentadoria comum, convertendo o tempo 
especial em comum especial em comum ––

 objetivo: visa a reparar os danos causados pelas objetivo: visa a reparar os danos causados pelas 
condicondiçções adversas de trabalho do segurado  (soma o ões adversas de trabalho do segurado  (soma o 
tempo especial, convertido, com o tempo comum) tempo especial, convertido, com o tempo comum) 

 o fator de conversão o fator de conversão éé regido pela norma vigente regido pela norma vigente àà
éépoca da prestapoca da prestaçção do servião do serviçço.o.

 Segurado do RPPS Segurado do RPPS –– vedada no servivedada no serviçço po púúblico, nos blico, nos 
termos do art. 40, termos do art. 40, §§10, da CF10, da CF



 Modalidades de aposentadoria especial:Modalidades de aposentadoria especial:
 A) Nas atividades penosas, insalubres e perigosasA) Nas atividades penosas, insalubres e perigosas
 B) Atividades de riscoB) Atividades de risco
 C) Portadores de deficiênciaC) Portadores de deficiência

 As modalidades de aposentadoria especial dependem As modalidades de aposentadoria especial dependem 
da edida ediçção de leis complementares (estão no ão de leis complementares (estão no 
Congresso Nacional) Congresso Nacional) 

 Na educaNa educaçção:ão:
 A aposentadoria do professor A aposentadoria do professor éé especespecíífica fica --

(subesp(subespéécie da aposentadoria comum com status cie da aposentadoria comum com status 
constitucional)constitucional)



 O O MunicMunicíípiopio podepode editareditar lei lei sobresobre
aposentadoriaaposentadoria especial?especial?

 NãoNão. . ExisteExiste vedavedaççãoão legal legal -- Art. 5Art. 5ºº. . dada Lei Lei 
9.717/98, 9.717/98, parparáágrafografo úúniconico

 ((FicaFica vedadavedada a a concessãoconcessão de de aposentadoriaaposentadoria
especial, especial, nosnos termostermos do do §§ 44oo do art. 40 do art. 40 dada
ConstituiConstituiççãoão Federal, Federal, atatéé queque lei lei 
complementarcomplementar federal discipline a federal discipline a matmatéériaria.) .) 



SSÍÍNTESENTESE

 Pendentes de Pendentes de leis complementaresleis complementares as as 
aposentadorias especiais para servidoresaposentadorias especiais para servidores
 Portadores de deficiênciaPortadores de deficiência
 ExerExerççam atividades de riscoam atividades de risco
 CondiCondiçções especiais que prejudiquem a saões especiais que prejudiquem a saúúde ou de ou 

integridade fintegridade fíísicasica



 Os mandados de injunOs mandados de injunççãoão
 O Poder JudiciO Poder Judiciáário jrio jáá pacificou o pacificou o 

entendimento: se inexiste legislaentendimento: se inexiste legislaçção para o ão para o 
servidor servidor –– aplicaaplica--se o art. 57 da Lei no. se o art. 57 da Lei no. 
8.213/91(lei de plano de benef8.213/91(lei de plano de benefíícios do cios do 
regime geral) regime geral) 

 Concedido o MI Concedido o MI –– hháá um 2o. passo um 2o. passo ––
verificaverificaçção pela Administraão pela Administraçção Pão Púública se o blica se o 
servidor preenche os requisitos para a servidor preenche os requisitos para a 
concessão da aposentadoriaconcessão da aposentadoria



 A conversão do tempo especial em comum A conversão do tempo especial em comum ––
não estnão estáá na Constituina Constituiçção, portanto, não se ão, portanto, não se 
presta a ser discutida no mandado de injunpresta a ser discutida no mandado de injunççãoão



 MinistMinistéério da Previdência editou a Instrurio da Previdência editou a Instruçção Normativa ,1 de ão Normativa ,1 de 
2010(Secretaria das Pol2010(Secretaria das Polííticas de Previdência Social) ticas de Previdência Social) –– parâmetros para parâmetros para 
reconhecimento do tempo de servireconhecimento do tempo de serviçço exercido sob condio exercido sob condiçções especiais ões especiais 
que prejudiquem a saque prejudiquem a saúúde ou integridade fde ou integridade fíísica sica –– nos casos de mandado nos casos de mandado 
de injunde injunççãoão

 Requisitos:Requisitos:
 ComprovaComprovaççãoão do tempo de do tempo de trabalhotrabalho permanentepermanente, , nãonão ocasionalocasional

nemnem intermitenteintermitente, , emem condicondiççõesões especiaisespeciais queque prejudiquemprejudiquem a a sasaúúdede
ouou a a integridadeintegridade ffíísicasica, , durantedurante 25 25 anosanos..

 LaudoLaudo dada áárearea
 PPS (PPS (perfilperfil profissiogrprofissiográáficofico do do servidorservidor))
 O adicional de insalubridade não serve como prova do exercO adicional de insalubridade não serve como prova do exercíício da cio da 

atividadeatividade
 Prova testemunhal tambProva testemunhal tambéém não servem não serve

 PerPerííodos de afastamento do servidor que são computados: fodos de afastamento do servidor que são computados: féérias, rias, 
licenlicençça gestante, adotante e paternidade, acidente em servia gestante, adotante e paternidade, acidente em serviçço, o, 
molmolééstia profissional, doenstia profissional, doençça do trabalho, participaa do trabalho, participaçção em jão em júúri, ri, 
eleieleiçção, casamento e falecimento e outrosão, casamento e falecimento e outros



Valor dos proventos; critValor dos proventos; critéério de mrio de méédia (aplicadia (aplicaçção ão 
da lei federal 8.213/91) da lei federal 8.213/91) 

Reajuste anual (sem paridade)Reajuste anual (sem paridade)
Impossibilidade de o aposentado trabalhar na Impossibilidade de o aposentado trabalhar na 

atividadeatividade



 Projeto de lei complementar jProjeto de lei complementar jáá encaminhado ao Legislativo (PLC 555)encaminhado ao Legislativo (PLC 555)
 -- fixafixaçção de tempo mão de tempo míínimo de 25 anosnimo de 25 anos
 -- efetivo exercefetivo exercíício de atividade sob condicio de atividade sob condiçções especiais habituais ões especiais habituais 
 CCáálculo de mlculo de méédia dia –– (100%)(100%)
 Limite da remuneraLimite da remuneraçção no cargo efetivoão no cargo efetivo
 Reajuste anualReajuste anual
 Agentes nocivos  Agentes nocivos  -- decreto federaldecreto federal
 Reconhecimento do tempo qualificado e a compensaReconhecimento do tempo qualificado e a compensaçção financeiraão financeira
 Uso dos equipamentos de proteUso dos equipamentos de proteççãoão
 Necessidade de prova do tempo passado, exercido sob condiNecessidade de prova do tempo passado, exercido sob condiçções ões 

especiaisespeciais
 VedaVedaçção para utilizaão para utilizaçção do adicional de insalubridade como provaão do adicional de insalubridade como prova
 Alguns critAlguns critéérios em descompasso com a jurisprudênciarios em descompasso com a jurisprudência

 PLC 554 PLC 554 –– para os policiaispara os policiais



 AposentadoriaAposentadoria dos dos portadoresportadores de de necessidadesnecessidades
especiaisespeciais



 PendentePendente de de ediediççãoão de Lei de Lei complementarcomplementar a a aposentadoriaaposentadoria dos dos portadoresportadores de de 
deficiênciadeficiência

 Para o Para o trabalhadortrabalhador, , seguradosegurado do INSS, do INSS, foifoi editadaeditada a lei a lei complementarcomplementar 142/2013, 142/2013, 
queque serseráá aplicadaaplicada emem novembronovembro de 2013.de 2013.

 ConsideraConsidera--se se pessoapessoa com com deficiênciadeficiência aquelaaquela queque tem tem impedimentosimpedimentos de de longolongo prazoprazo
de de naturezanatureza ffíísicasica, mental, , mental, intelectualintelectual ouou sensorial, sensorial, osos quaisquais, , emem interainteraççãoão com com 
diversasdiversas barreirasbarreiras, , podempodem obstruirobstruir suasua participaparticipaççãoão plenaplena e e efetivaefetiva nana sociedadesociedade emem
igualdadeigualdade de de condicondiççõesões com as com as demaisdemais pessoaspessoas (art. 2(art. 2ºº).).

 O O conceitoconceito éé amploamplo, , abrangendoabrangendo as as pessoaspessoas portadorasportadoras de de deficiênciadeficiência ffíísicasica, , mentalmental, , 
intelectualintelectual ouou sensorialsensorial, , 

 AdotouAdotou o o conceitoconceito de de pessoaspessoas com com deficiênciadeficiência previstoprevisto no art. 1no art. 1ºº dada ConvenConvenççãoão
InternacionalInternacional sobresobre osos DireitosDireitos das das PessoasPessoas com com DeficiênciaDeficiência ((ConvenConvenççãoão de Nova de Nova 
York), York), assinadaassinada 30/03/2007, 30/03/2007, aprovadaaprovada no no CongressoCongresso NacionalNacional pelopelo DecretoDecreto
LegislativoLegislativo 186/2008 e 186/2008 e promulgadapromulgada pelopelo DecretoDecreto 6.949/2009.6.949/2009.



RequisitosRequisitos::
DeficiênciaDeficiência grave: 25 grave: 25 anosanos de cont.de cont.-- homemhomem

20 20 anosanos de cont.de cont.-- mulhermulher

DeficiênciaDeficiência moderadamoderada: 29 : 29 anosanos ––homemhomem
24 24 anosanos –– mulhermulher

DeficiênciaDeficiência leveleve: 33 : 33 anosanos –– homemhomem
28 28 anosanos –– mulhermulher

CaracterizaCaracterizaççãoão -- regulamentoregulamento



 AposentadoriaAposentadoria porpor IdadeIdade: : requisitosrequisitos
 60 60 anosanos ((homemhomem))

15 15 anosanos de de contribuicontribuiççãoão
 55 55 anosanos ((mulhermulher) ) 



 CCáálculolculo dos dos proventosproventos: 100% do : 100% do salsalááriorio de de 
benefbenefííciocio ((porpor tempo de tempo de contribuicontribuiççãoão) e 7o% ) e 7o% 
maismais 1% do 1% do salsalááriorio de de benefbenefííciocio, , porpor grupogrupo de de 
12 12 contribuicontribuiççõesões mensaismensais atatéé o o mmááximoximo de de 
30%.30%.

 O O servidorservidor portadorportador de de deficiênciadeficiência poderpoderáá
requererrequerer, via MI, a , via MI, a aplicaaplicaççãoão dessadessa lei?lei?



 VVáários MI foram concedidos aos portadores de rios MI foram concedidos aos portadores de 
deficiência, determinando a a aplicadeficiência, determinando a a aplicaçção  do art. ão  do art. 
57 da Lei 8213: MI 1967; 161357 da Lei 8213: MI 1967; 1613



 Aposentadoria do policial Aposentadoria do policial –– ADI 3817 (DJE ADI 3817 (DJE 
3.04.2009 3.04.2009 –– ConstituiConstituiçção recepcionou a LC ão recepcionou a LC 
51/8551/85

 PLC 554PLC 554


